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plenário sobre questões relativas àquele Fundo e apontam a 
necessidade de revisão do Programa de Locação Social.

Essa apresentação feita pela COHAB-SP encontra-se no site 
da SEHAB, na página do CMH no Módulo de APRESENTAÇÕES.

Deliberação:O relatório contendo o parecer técnico da 
SEHAB referente às contas do Fundo Municipal de Habitação 
no período de 01/01/2021 a 30/06/2021 foi submetido à apre-
ciação e aprovado por unanimidade dos Conselheiros presentes 
na reunião. Esse relatório de prestação de contas será objeto 
de publicação da Resolução CMH nº148no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo.

7. Apresentação do Detalhamento do Cálculo da Remu-
neração da COHAB-SP na Prestação de Contas do FMH do 1º 
Semestre de 2021- DIFIN/COHAB-SP

8. Nesse item da pauta a Sra. Silvia Augusta de Araújo, da 
Diretoria Financeira da COHAB-SP, apresenta o detalhamento 
da remuneração da COHAB-SP nos termos das legislações 
vigentes (Resolução CFMH nº23 e Resolução CMH nº20 ) e que 
foram pagas àquela empresa por conta de valores que estavam 
pendentes de pagamento de exercícios anteriores , bem como 
no exercício de 2021, ficando, ainda, restos a pagar conforme 
pode ser observado nos demonstrativos a seguir:

Deliberação:A prestação de Contas referente à aplicação 
dos recursos do FMH em Investimentos no 1º semestre de 2021 
é aprovada por unanimidade dos presentes nessa sessão, bem 
como a programação para a aplicação dos Investimentos do 
FMH para o 2º semestre de 2021, e será consubstanciada na 
Resolução CMH nº147a ser publicada no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo.

4. Solicitação de Voto CECMH nº 30/2021- Aprovação da 
Prestação de Contas do FMH do 1º Semestre de 2021– Minuta 
de Resolução da Prestação de Contas do FMH do 2º semestre 
de 2020

5. Nesse item da pauta a Sra. Irene Alice Alves Suguiyama, 
Diretora da Divisão Técnica da SEHAB/DAF/DIF, se apresenta 
como responsável pelo parecer técnico referente às contas do 
FMH do 1º semestre de 2021 elaboradas pela COHAB-SP, e que 
foram consideradas pela mesma com regularidade dos dados.

6. Em seguida, a COHAB-SP através da equipe da Direto-
ria Financeira e seus técnicos Cristina Pimenta Nunes, Sérgio 
Oliveira e Walter Zerbinatti Junior, fazem a apresentação sobre 
os principais aspectos da prestação de contas do FMH do 1º 
semestre de 2021, prestam os esclarecimentos solicitados pelo 

3. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

Despacho SMUL.ATECC.CPPU/123/2021
Processo: 6068.2021/0009332-5
Interessado: CALIFÓRNIA FILMES E PUBLICIDADE LTDA
Local: PARQUE DO IBIRAPUERA
Assunto: EVENTO - "STELLA PIQUENIQUE"
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a concessão para a prestação dos serviços 
de gestão, operação e manutenção do Parque Ibirapuera;

Considerando as informações SP-URB/SPE-ASS-PURB 
(052790696/052790782);

DEFIRO a aprovação da comunicação visual do evento 
temporário “Stella Piquenique”, a ser realizado próximo à praça 
do Porquinho dentro do Parque Ibirapuera, localizado na Av. 
Pedro Álvares Cabral, nos dias 02 e 03 de outubro de 2021, das 
12h às 15h; e das 16h às 19h.

2. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DE HABITAÇÃO – SECMH

EXTRATO DAS DELIBERAÇÕES DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO NA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA -7ª GESTÃO-

Data: 28/09/2021
Horário: 14 horas
Local: Video Conferência através do Aplicativo Micro-

soft Teams
1) Alcides Fagotti Junior, Secretário Municipal Adjunto de 

Habitação e Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Habitação – CMH, no uso de suas atribuições legais e regu-
lamentares, DETERMINA a publicação do extrato contendo 
as matérias relativas à Pauta, e apresentadas no plenário na 
13ª Reunião Ordinária da Comissão Executiva do CMH – 7ª 
Gestão realizada em 28 de Setembro de 2021.Aprovação da 
Ata da 12ª Reunião Ordinária da Comissão Executiva do CMH 
de 27/4/2021

Deliberação: Ata aprovada por unanimidade dos conse-
lheiros presentes na reunião.

2. Solicitação de VOTO CECMH 29/2021- Prestação de 
Contas dos Recursos do FMH em Investimentos no 1º semestre 
de 2021 e 3. Solicitação de VOTO CECMH 30/2021- Plano de 
Investimentos dos Recursos do FMH referentes ao 2º semestre 
de 2021

Nesses dois itens da pauta o Conselheiro Nilson Leônidas, 
levando em consideração que cabe à Comissão Executiva su-
pervisionar a aplicação de recursos do Fundo Municipal de Ha-
bitação, e que essa Comissão aprovou em 23/02/2021 o Plano 
de Aplicação de Recursos de Investimentos do Fundo Municipal 
de Habitação de 2021, consolidado na Resolução CMH nº 145, 
vem ao plenário apresentar os demonstrativos da execução da 
aplicação dos recursos de investimentos do FMH, bem como a 
projeção para a aplicação dos investimentos para o 2º semestre 
de 2021 da seguinte forma:

a 03/11/2021; e de banners e totem no Vão Livre do MASP, no 
período de 27 a 31/10/2021.

2. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

Despacho SMUL.ATECC.CPPU/121/2021
Processo: 6068.2021/0009205-1
Interessado: ADA - ATELIÊ DIGITAL ANALÓGICO
Local: RUA CONSELHEIRO BROTERO, 703 e 686
Assunto: PROJEÇÃO MAPEADA - OBRAS DO ARTISTA 

FERNANDO ZARIF
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/008/2011, que 
regulamenta os elementos de comunicação visual dos eventos 
de projeção temporária de filmes, desenhos, fotos e imagens 
em geral, visíveis do logradouro público, realizados na cidade 
de São Paulo;

Considerando as informações SP-URB/SPE-ASS-PURB 
(052701432/052701624);

DEFIRO a aprovação de intervenção urbana com projeção 
temporária de obras de autoria do artista plástico Fernando 
Zarif, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2021, das 19:00h 
às 23:00h, nas empenas cegas do Edifício Santa Cecília locali-
zado na Rua Conselheiro Brotero, 703 e no Condomínio Edifício 
Santa Cecília localizado na Rua Conselheiro Brotero, 686, por 
tratar-se de evento temporário de caráter cultural sem inserção 
de publicidade.

2. A inobservância do disposto na Resolução SMDU.
CPPU/008/2011 caracteriza-se como infração, sujeitando-se os 
responsáveis às penalidades previstas na legislação vigente, em 
especial ao disposto na Lei Municipal nº 14.223/2006.

3. A presente anuência não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

Despacho SMUL.ATECC.CPPU/122/2021
Processo: 6068.2021/0009346-5
Interessado: AT2D - MARKETING PROMOCIONAL LTDA
Local: ÁREA EXTERNA DO AUDITÓRIO IBIRAPUERA OSCAR 

NIEMEYER
Assunto: PROJEÇÃO EM FACHADA
PROCESSO DEFERIDO
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que dispõe 

sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.CPPU/008/2011, que 
regulamenta os elementos de comunicação visual dos eventos 
de projeção temporária de filmes, desenhos, fotos e imagens 
em geral, visíveis do logradouro público, realizados na cidade 
de São Paulo;

Considerando as informações SP-URB/SPE-ASS-PURB 
(052770083/052770342);

DEFIRO a aprovação de intervenção urbana com projeção 
temporária, a ser realizada no dia 01 de outubro de 2021, das 
21h às 23h, na fachada do edifício do Auditório Ibirapuera 
Oscar Niemeyer, por tratar-se de evento temporário de curta 
duração.

2. A inobservância do disposto na Resolução SMDU.
CPPU/008/2011 caracteriza-se como infração, sujeitando-se os 
responsáveis às penalidades previstas na legislação vigente, em 
especial ao disposto na Lei Municipal nº 14.223/2006.

 

 

 

 

2020 2021
Gestão Locação  Social 16.103,86         0,00
Adminitração FMH 212.410,45        4.450.399,09     
Gestão FMH 262.851,96        349.936,34        
Regularização 13.690,00         42.010,00          
Produção 19.570,06         248.959,01        
Comercialização 8.387,16           116.425,56        

Total Remunerações FMH 533.013,49        5.207.730,00     

Quadro1: Remunerações Pagas no Exercício de 2021 
Consolidado

Tipo de Remuneração Exercício

Pendentes
Pendências  e 
Estimativa para 

2º Semestre
2020 2021

Gestão Locação  Social 0,00 0,00
Adminitração FMH 3.129.766,47     10.525.980,04    
Gestão FMH 0,00 612.709,14        
Regularização 0,00 42.675,71          
Produção 0,00 628.918,75        
Comercialização 0,00 288.799,76        
Total Remunerações FMH 3.129.766,47     12.099.083,40    

Tipo de Remuneração

Exercício

Quadro 2: Resumo das Remunerações Pendentes e 
Estimativa de Pagamento  por Exercício

Essa apresentação feita pela COHAB-SP encontra-se no site 
da SEHAB, na página do CMH no Módulo de APRESENTAÇÕES

9. Recanto da Felicidade- Pedido do Conselheiro Nunes 
Reis de devolução de glosa do Convenio nº292/99 firmado com 
a COHAB-SP - Informações a serem prestadas pela Diretoria 
Técnica da COHAB-SP-

10. Esse assunto já foi colocado na pauta da 10ª Reunião 
Ordinária da CECMH de 08/12/2020 para ser tratado em reu-
nião entre a COHAB-SP, a Entidade responsável pela obra e a 
Assessoria Técnica da Entidade.

Nesta reunião o Diretor Técnico da COHAB-SP, Sr. Nilson 
Edson Leônidas informou que na próxima reunião irá trazer os 
resultados alcançados sobre esse assunto junto à Assessoria 
Jurídica da COHAB-SP.

Houve manifestação de Conselheiros pedindo brevidade na 
solução da questão, haja vista que as famílias beneficiárias do 
empreendimento querem se sentir seguras e pagar pelos seus 
imóveis para ter a garantia da moradia.

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO Nº 60.14.2019/0004972-7
DESPACHO
I. Diante dos elementos constantes dos autos, em especial 

a manifestação de SEHAB/OBRA em Doc. SEI nº 051854092, 
que acolho e adoto como razões de decidir, e no uso das 
atribuições a mim delegadas pela portaria 064/20-SEHAB-G, 
bem como o disposto no artigo 3º do Decreto Municipal nº 
57.630/17, RATIFICO a despesa tratada no presente processo 
no valor de R$ 782.810,82(Setecentos e oitenta e dois mil 
oitocentos e dez reais e oitenta e dois centavos), em favor da 
empresa TÜV SÜD BUREAU DE PROJETOS E CONSULTORIA 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 58.416.389/0001-30, objeto 
do contrato nº 018/2016 SEHAB, prestados no período de 
01.12.2018 à 31.12.2018.

II.PUBLIQUE-SE.
III.Após, a SEHAB/DAF, para as providências previstas no 

artigo 5º do Decreto Municipal nº 57.630/17.
IV.Sem prejuízo do determinado acima, instaure-se proces-

so SEI em apartado, para fins das providências determinadas 
no artigo 4º do Decreto Municipal nº 57.630/17 e no artigo 59, 
parágrafo único, parte final, da Lei Federal nº 8.666/93.

ALBERTO NAOYOSHI OHNUKI JUNIOR
CHEFE DE GABINETE
SEHAB

 SEHAB/GABINETE
PROC. SEI 6014.2019/0004972-7-Área pública-con-

cessão de uso
Interessado:JOSÉ PAIXÃO DE SOUZA 
?DESPACHO: DEFERIDO
I –À vista das manifestações da Diretoria de Departamento 

de Assentamentos Precários - CRF/DAP (052323079) e da 
Coordenadoria de Regularização Fundiária - CRF (052331229), 
DEFIRO, com fundamento na Medida Provisória nº 2220/01, na 
Lei Municipal nº 13.514/03, na Lei Municipal nº 14.665/08 e no 
Decreto Municipal nº 49.498/08, a outorga de Declaração de 
Preenchimento dos Requisitos para Concessão de Uso Especial 
para fins de moradia, ao Sr. José Paixão de Souza e a sua com-
panheira Sra. Lillian Magalhães dos Santos, do lote 001 0001/A 
da área denominada “Estanislau de Campos”.

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO SEI 7610.2018/0001516-5
DESPACHO: 
I–À vista do que consta nos autos, AUTORIZO o prosse-

guimento de transferência do imóvel localizado à Rua José 
Bonifácio, 237, 241 e 245, em prosseguimento.

II- Publique-se.
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA
Secretário Municipal de Habitação 

 SEHAB/GABINETE
INTERESSADO: SEHAB-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE TPU.
PROC. ADM. 2016-0.203.260-5
DESPACHO:
1) –À vista dos elementos constantes e do parecer jurídico 

fls. 103 e 104, devidamente acolhido pela Assessoria Jurídica 
desta Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB, Decido com 
base no item V, da Portaria nº. 141/SEHAB. G/ 2014:

a – REVOGARa permissão de uso do imóvel localizado na 
R. Giseppe Marino, 200 - BL A05 - AP 42 – Chácara Bela Vista 
– CEP: 02170-000 - São Paulo, Capital, Cód.0490643 outorgada 
pela Prefeitura do Município de São Paulo ao Sr. ADEMIR 
SEVERINO DA SILVAdeterminando o CANCELAMENTOdo 
correspondente Termo de Permissão de Uso;

2) - PUBLIQUE-SE.

 COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - CRF-G

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE: AGUSTIN TENÓRIO RO-
DRIGUES e s/m REGINA MARILENE CHUCK RODRIGUES, 
CELI GUEDES DE SOUZA e ENIZETE PEREIRA DA SILVA, 
ELISEU DE OLIVEIRA CAMPOS e s/m LAZARA MARIA 
CAMPOS, MARCOS GUIEN FILHO, EDMÉ BERTINELLI, S/A 
VILA CURUÇÁ DE SÃO MIGUEL, SEBASTIÃO ADÃO DE 
OLIVEIRA, JOSÉ ANTONIO FERREIRA, JOSÉ WILSON, S/A 
VILA CURUÇÁ DE SÃO MIGUEL, MAURO LOPES SIMÕES e 
OUTROS, MARCOS GUIEN FILHO, CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, WILSON MOREIRA DOS SANTOS, JALICO EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, JACQUELINE MITHIDIERI DA SILVA REGO, 
GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, WEMERSON PEDRO 
ARAUJO DA SILVA,

DONIZETE JOSÉ DA SILVA, AGUSTIN TENORIO RODRI-
GUES, JUAN BERNARDO FRIEDMANN, JOSELITO PATRICIO 
DA SILVA, VANDERLINO FRANCISCO DE ANDRADE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, por meio 
de sua COORDENADORIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA, no âmbito de suas atribuições dadas pelo Decreto 
nº 57.915, de 05 de outubro de 2017, FAZ SABER a todos 
os relacionados no presente EDITAL ou que dele tiverem conhe-
cimento que a Coordenadoria de Regularização Fundiária, nos 
termos da Lei Federal nº 13.465/2017, do Provimento nº 56 da 
Corregedoria Geral de Justiça deste Estado e do Decreto Federal 
nº 9.310/2018, em continuidade aos procedimentos de REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA da área pública municipal conhecida 
como VILA CURUÇÁ G, tratada no processo administrativo 
P.A 2016-0.261.261-1, com origem na Matrícula nº 187.800 
do 12º Registro de Imóveis de São Paulo/SP, com localização 
atual na Rua José Leão dos Santos, e, que confronta com imóvel 
de propriedade de AGUSTIN TENÓRIO RODRIGUES e s/m 
REGINA MARILENE CHUCK RODRIGUES, titulares do imóvel 
na Matrícula nº 125.889 do 12º Registro de Imóveis da Capital, 
São Paulo/SP; CELI GUEDES DE SOUZA e ENIZETE PEREIRA 
DA SILVA, titulares do imóvel na Matrícula nº 125.874 do 12º 
Registro de Imóveis da Capital, São Paulo/SP; ELISEU DE OLI-
VEIRA CAMPOS e s/m LAZARA MARIA CAMPOS, titulares 
do imóvel na Matrícula nº 7.120 do 12º Registro de Imóveis 
da Capital, São Paulo/SP; MARCOS GUIEN FILHO, titular do 
imóvel na Matrícula nº 31.357 do 12º Registro de Imóveis da 
Capital, São Paulo/SP; EDMÉ BERTINELLI, titular do imóvel na 
Transcrição nº 100.586 do 12º Registro de Imóveis da Capital, 
São Paulo/SP; S/A VILA CURUÇÁ DE SÃO MIGUEL, titular do 
imóvel na Transcrição nº 4.920 do 12º Registro de Imóveis da 
Capital, São Paulo/SP; SEBASTIÃO ADÃO DE OLIVEIRA, titular 
do imóvel na Transcrição 95.885 do 12º Registro de Imóveis da 
Capital, São Paulo/SP; JOSÉ ANTONIO FERREIRA, titular do 
imóvel na Transcrição 45.517 do 12º Registro de Imóveis da Ca-
pital, São Paulo/SP; JOSÉ WILSON, S/A VILA CURUÇÁ DE SÃO 
MIGUEL, titular do imóvel na Transcrição 4.920 do 9º Registro 
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sábado, 2 de outubro de 2021 às 05:00:37


